
 
ESTADO DE GOIÁS 

AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA 

GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO E LOGÍSTICO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

 

1.1. Descrição resumida do objeto: 

1.1.A. Aquisição de mobiliários de escritório para atender as demandas das unidades locais, regionais 

e estações experimentais da Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa 

Agropecuária – EMATER, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em contrato, no 

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

1.2. Natureza e caracterização do objeto: 

1.2.A. Trata-se de aquisição de bem comum de que trata a Lei nº. 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, 

de 2000 e do Decreto nº. 7.892, de 2013, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 

específicas usualmente encontradas no mercado a ser contratada mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica. 

1.3. Instrumento contratual: 

1.3.A. A presente contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato. 

1.4. Prazo de vigência contratual: 

1.4.A. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e 

a eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado conforme a 

legislação vigente. 

 

2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS 

 

2.1. O valor estimado da contratação é de R$ 11.725.021,65 (onze milhões e setecentos e vinte e 

cinco mil e vinte e um reais e sessenta e cinco centavos), conforme Mapa de Cotação SEI nº 51608565. 

 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1 1 Estante simples, de aço,  1.258 

 

2 

1 
Cadeira giratória operacional de encosto médio 

com braços 
781 

2 
Cadeira diálogo fixa, de encosto baixo com 

braços 
854 

3 Longarina 03 lugares sem braço 236 

 

 

 
 

3 

1 
Mesa reta individual sem gavetas para 
computador 

353 

2 Mesa estação de trabalho 90° 591 

3 Gaveteiro volante 944 

4 Armário alto 944 

5 Armário baixo 944 

6 Mesa de reunião tripartida 16 

7 Mesa reunião redonda 236 

 

2.2. Os preços estimados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, 

correspondem aos preços máximos nos quais o objeto poderá ser adjudicado. Não será admitida a 

adjudicação do objeto por preços (unitário e global) superiores aos especificados neste Termo de 

Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 
LOTE 1 – AÇO 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

CATMAT QTDE 

01 ESTANTE SIMPLES: 

Produto confeccionado em chapa de aço laminado a frio SAE 

1010/1020. 06 (seis) Prateleiras removíveis e ajustáveis 

42474 1.258 
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medindo 920 mm x 450 mm elaboradas em chapa #22 (0,75 

mm) dotadas de 2 (dois) reforços interno longitudinal tipo 

Ômega, em chapa de #24 (0,60mm) de espessura em toda sua 

extensão, com dupla dobra no sentido longitudinal. Colunas 

em perfil “L” com abas de 30mm confeccionadas em chapa 

#20(0,90mm de espessura), dotadas de furação com 8mm de 

diâmetro, dispostos verticalmente, equidistantes à 50mm, 

propostos para permitir a regulagem em altura de cada 

prateleira, possibilitando ainda a variação de abertura dos vãos. 

Reforços em “X” no fundo e nas laterais, confeccionado em 

chapa 20 (0,90mm). Montagem por meio de parafusos ( ¼ x ½ 

) e porcas ( ¼ ) ambos zincados e sextavados. Bordas 

acessíveis aos usuários devem ser arredondadas e livres de 

rebarbas, não devendo apresentar pontos cortantes. Os cantos 

das dobras deverão conter recortes para alívio, evitando cantos 

cortantes e pontiagudos, bem como não deverão possuir 

rebarbas metálicas. Nas prateleiras deverá conter a logomarca 

do fabricante estampada em alto relevo. Produto desmontado 

para facilitar transporte e armazenagem. Tratamento anti-

ferruginoso das superfícies com resistência à corrosão em 

superfícies com tecnologia nano cerâmica com conversor 

químico de zircônio com adição de tenso ativo desengraxante 

e revestimento, livre de componentes orgânicos voláteis e 

metais pesados tóxicos. Pintura em tinta em pó híbrida, epóxi-

poliéster, eletrostática, com características antibacterianas, 

polimerizada em estufa, com espessura mínima de 40 mícrons 

e aderência x0/y0 com tempo de cura de 10 a 30 minutos e 

temperatura entre 180°C a 220°C, cor cinza texturizado. 

Injetados na cor cinza compatível. 

DIMENSÕES: 

Altura: 1980 mm (+/-3mm)  

Largura: 920 mm (+/-3mm) 

Profundidade: 450 mm (+ 3mm) 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá 

apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em 

nome do fabricante do produto: - Certificado de Conformidade 

conforme NBR 13961:2010; - Certificação do Processo de 

Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado 

dos seguintes ensaios:  - Resistencia a Corrosão por exposição 

à Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 

17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera 

úmida saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 

8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido 

de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-

1986 - Determinação da verificação da espessura da camada 

ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 

11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril 

cônico ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição 

não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-

2022 - Determinação da verificação da aderência da camada 

ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM 

D3363-2022 - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para 

efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM D 2794/93 

(Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos 

químicos doméstico (agua fria; agua quente; álcool etílico 

50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; 

ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-

2020 – Avaliação da atividade antibacteriana em tinta – JIS Z 

2801/2010 (Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de 

um período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação 

para apresentação da documentação técnica. 

 TOTAL LOTE 1  1.258 
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LOTE 2 – ASSENTO INDIVIDUAL/MÚLTIPLO 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO CATMAT QTDE 

01 

CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL DE ENCOSTO 

MÉDIO COM BRAÇOS: Cadeira giratória operacional no 

mínimo do tipo D conforme tabela 1 da ABNT NBR 

13962:2018, de encosto médio telado com braços reguláveis 

em altura e altura do assento também regulável. Assento 

estruturado em compensado de espessura média mínima de 

10 mm com almofada de espuma injetada (moldada) de 

poliuretano flexível de espessura média predominante de 40 

mm. Assento com largura mínima de superfície de 495 mm e 

profundidade mínima de superfície de 475 mm, sendo o 

revestimento do assento em tecido crepe de fios de poliéster 

de cor a definir de acordo com a cartela disponível. Encosto 

médio fixo (sem regulagem de altura) em tela de cor cinza 

grafite flexível à base de poliéster estruturado em quadro 

injetado em resina de engenharia com adição de fibra de vidro 

de cor cinza grafite com hastes laterais traseiras do quadro 

com no mínimo 20 mm de largura mínima. Espaldar é 

interligado ao assento através do prolongamento do quadro 

do encosto injetado em resina termoplástica. Extensão 

vertical total medida no eixo de simetria da peça na porção 

traseira de no 460 mm ±5% e altura útil em relação à 

superfície superior do assento, medida no centro geométrico 

do assento de 430 mm±5% (conforme ABNT NBR 

13962:2018), largura útil do encosto medida na abrangência 

do apoio lombar de no mínimo 430 mm (conforme ABNT 

NBR 13962:2018). Plataforma em chapa de aço estampada 

com pintura eletrostática a pó que suporta os esforços 

preconizados pela ABNT NBR 13962:2018 e que através de 

alavanca que possibilita ajuste de altura do assento através de 

acionamento da a coluna a gás, cuja fabricação é conforme 

Norma EM DIN 16955:2017 e possui curso mínimo 

operacional de 110 mm. Base giratória em tubo de aço de 

formato quadrado ou retangular ou oblongo ou semi oblongo 

ou similar/superior cuja altura da viga da pata seja de no 

mínimo 30 mm com espessura de parede mínima de 1,50 mm, 

soldadas a luva central de alojamento da coluna formada por 

anel superior e anel inferior, com pintura eletrostática e pó e 

capa única injetada em polipropileno que recubra toda a 

porção superior das patas. Cor da base em cinza grafite. 

Rodízios de duplo giro com rodas duplas de 48 mm de 

diâmetro mínimo, rodas em nylon com fibra de vidro, eixos 

horizontal e vertical em aço e fixação à base através de anel 

metálico expansivo sem uso de buchas ou solda. Cor dos 

rodízios cinza grafite. Braços reguláveis em altura em no 

mínimo 8 pontos, mínimo de 80 mm de curso mínimo, com 

corpo injetados em termoplástico de cor cinza grafite em 

formato de “T” e fixos ao chassi estrutural de assento, com 

carenagem e apoias superiores injetados em polipropileno de 

cor cinza grafite, com dimensões úteis mínimas, medida 

conforme ABNT NBR 13962:2018 de 230 mm de 

comprimento por 70 mm de largura útil do apoia braço. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá 

apresentar em cinco dias, acompanhado da amostra da 

cadeira a seguinte documentação técnica em nome do 

fabricante do produto: 

Certificações de evidência mínima da qualidade e 

compromisso ambiental: 

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos da 

NR-17, Portaria MTP 423/2021, emitido por Profissional 

competente. O Laudo contém fotografias ou imagens, além 

35746 781 



 
ESTADO DE GOIÁS 

AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA 

GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO E LOGÍSTICO 

de especificações e detalhamento que possam oferecer, 

indubitavelmente, elementos de evidência para identificar 

que se trata do mesmo produto ou produto de mesma 

família/linha de produção ofertada. Não sendo laudo 

genérics, sem identificação detalhada do produto objeto da 

análise. Devidamente acompanhados da ART do serviço caso 

emitidos por Engenheiro, com comprovante de quitação Guia 

e documento CREA do Profissional, caso emitidos por 

Ergonomista, devidamente acompanhados do Certificado 

ABERGO válido do Profissional e, caso seja emitido por 

médico do trabalho, devidamente acompanhado do 

comprovante de registro no CRM. 

 - Certificado de Conformidade com ABNT NBR 13962:2018 

emitido por OCP acreditado pela Cgcre/Inmetro 

acompanhado do relatório de ensaio completo e conforme 

emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro 

comprovando pleno atendimento dos requisitos da ABNT 

NBR 13962:2018 ou Relatório de Ensaio emitido por 

laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro para ABNT NBR 

13962:2018 evidenciando conformidade com todos os 

requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018. 

 - Certificado de Rotulagem Ecológica de Produtos emitido 

por OCP devidamente acreditado pela Cgcre/Inmetro para 

Normas ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024. 

 - Certificado de Preparação e Pintura para superfícies 

metálicas emitido por OCP devidamente acreditado pelo 

Inmetro para o escopo de Mobiliário Corporativo.  

- Evidência de tolerância à perda de conforto (força de 

indentação) e espessura da espuma do assento no limite de 

10% para ambos aspectos através de ensaio de fadiga 

dinâmica da espuma, conforme relatório de ensaio emitido 

por laboratório acreditado pela Gcre/Inmetro para ABNT 

NBR 9177:2015. 

- Evidência de que os picos de força para ruptura da tela do 

encosto suplantam 300 N no sentido longitudinal e 600 N no 

sentido transversal, com percentuais mínimos de 

alongamento de 20% no sentido longitudinal e 40% no 

sentido transversal, ensaiados conforme relatório de ensaio 

emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro para 

ABNT NBR ISO 13934-1:2016 ou ABNT NBR ISO 13934-

2:2016 ou versões posteriores dessas norma. 

  - Gramatura mínima da tela utilizada no encosto de 250 

g/m2 comprovada através de relatório de ensaio emitido por 

laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro para ABNT NBR 

10591:2008 ou versão posterior da Norma. Obs1.: Caso  a 

amostra entregue não for a cor solicitada no termo de 

referência, o licitante vencedor deverá entregar uma amostra 

de cor de cada um dos elementos na cor grafite (tela do 

encosto, plástico do encosto, plástico dos braços e base e aço 

pintado), para validação. 

02 

CADEIRA DIÁLOGO FIXA, DE ENCOSTO BAIXO COM 

BRAÇOS: Cadeira de diálogo com assento estofado e 

encosto plástico, empilhável, estrutura balancim, com braços.  

Assento manufaturado a partir de espumas flexíveis de 

poliuretano injetadas (moldadas), com característica de pouca 

ou nenhuma conformação na base do assento, estruturado em 

peça injetada em alta pressão à partir de termoplástico 

copolímero, do tipo polipropileno, com espessura mínima de 

3 mm. Aspectos dimensionais do assento: largura e 

profundidades de superfície mínimas de 470 mm. Carenagem 

para contra assento injetada em polipropileno copolímero, 

dispensado o uso de perfis de borda para acabamento e 

proteção. Revestimento do assento  em tecido de poliéster 

tipo crepe ou laminado sintético espalmado sobre malha de 

cor a definir de acordo com a cartela do fabricante. Encosto 

 854 
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do tipo espaldar baixo, injetado em termoplástico 

polipropileno, do tipo copolímero, sendo a maior parte de sua 

área útil (frontal) com textura, para melhorar a aderência das 

costas do usuário com o encosto do móvel, promovendo 

melhor fator conforto em função da melhor estabilidade 

proporcionada por essa característica. Tal textura mescla-se 

com uma faixa lisa na parte mediana do encosto, no sentido 

transversal. O encosto é interligado à estrutura fixa da cadeira 

por meio dos braços, formados à partir do prolongamento dos 

tubos da estrutura e é provido de conformação no formato de 

apoios de braço, injetados, sendo possível encontrar na 

superfície superior do apoia braço a medida mínima de 230 

mm e a largura dos alojamentos, em suas superfícies 

superiores externas de 40 mm no mínimo. Aspectos 

dimensionais do encosto de, no mínimo: Largura entre braços 

(distância interna em os apoia braços): 460 mm e extensão 

vertical do encosto, medida ao longo do eixo de simetria da 

peça de, no mínimo 340 mm. Estrutura metálica fixa, do tipo 

balancim, com o assento em suspensão, manufaturada à partir 

de tubo de aço carbono de diâmetro mínimo de 25,40 e 

espessura mínima de parede de 2,25 mm, com plataforma 

para fixação do assento também em aço carbono. Tratamento 

de superfície por meio de pintura eletrostática à pó de cor 

preta. Sapatas envolventes injetadas em termoplástico 

polipropileno para atrito com a superfície do piso sendo, no 

mínimo, 04 sapatas por estrutura. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá 

apresentar em cinco dias, acompanhado da amostra da 

cadeira a seguinte documentação técnica em nome do 

fabricante do produto: 

Certificações de evidência mínima da qualidade e 

compromisso ambiental: 

- Certificado de Conformidade emitido por OCP acreditado 

pelo Inmetro para todos os requisitos da ABNT NBR 

13962:2018. 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pela 

Cgcre/Inmetro atestando conformidade de todos os requisitos 

aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018. 

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos da 

NR-17, Portaria MTP 423/2021, emitido por Profissional 

competente. O Laudo contém fotografias ou imagens, além 

de especificações e detalhamento que possam oferecer, 

indubitavelmente, elementos de evidência para identificar 

que se trata do mesmo produto ou produto de mesma 

família/linha de produção ofertada. Não sendo laudo 

genéricos, sem identificação detalhada do produto objeto da 

análise. Devidamente acompanhados da ART do serviço caso 

emitidos por Engenheiro, com comprovante de quitação Guia 

e documento CREA do Profissional, caso emitidos por 

Ergonomista, devidamente acompanhados do Certificado 

ABERGO válido do Profissional e, caso seja emitido por 

médico do trabalho, devidamente acompanhado do 

comprovante de registro no CRM. 

- Rotulagem Ecológica de produtos com base nas Normas 

ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR ISO 14020, emitido 

por OCP acreditado pelo Inmetro. 

- Certificado de Preparação e Pintura para superfícies 

metálicas emitido por OCP devidamente acreditado pelo 

Inmetro para o escopo de Mobiliário Corporativo.  

- Evidência de tolerância à perda de conforto (força de 

indentação) e espessura da espuma do assento no limite de 

10% para ambos aspectos através de ensaio de fadiga 

dinâmica da espuma, conforme relatório de ensaio emitido 

por laboratório acreditado pela Gcre/Inmetro para ABNT 

NBR 9177:2015. 
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03 

LONGARINA 03 LUGARES SEM BRAÇO: Longarina de 

03 lugares sem braços com encostos em polipropileno 

copolímero injetado em alta pressão, plástico com textura, 

material reciclável, com espessura mínima de parede de 4,0, 

com largura mínima de 400 mm na região próxima do meio 

da peça (corte no sentido transversal), e no mínimo 300 mm 

na região superior do encosto, região próxima da borda 

superior. Extensão vertical mínima do encosto de 290 mm, 

espaldar dotado de curvatura que proporciona correto apoio 

lombar para o usuário. Assentos igualmente manufaturados 

ao encosto, sendo os assentos dotados de contra capa de 

encaixe sob pressão e parafusos, devidamente embutidos à 

referida contra capa, não apresentando-se salientes à 

superfície inferior do contra assento. Assento com superfície 

apresentando pouca conformação e borda frontal 

arredondada, dimensionais mínimos de 430 mm de largura na 

porção frontal, e profundidade de superfície do assento. 

Junção do encosto com a estrutura com acabamento fundido 

no próprio encosto, por meio de injeção em alta pressão, de 

formato cilíndrico e conformados para proverem a curvatura 

adequada para correto apoio lombar. A estruturação da junção 

do encosto se dá por meio de duas hastes tubulares paralelas 

ligadas a contra capa do assento. Viga de sustentação dos 

assentos: Chapas de fixação dos assentos, confeccionada em 

aço carbono ABNT 1010/1020 com espessura mínima de 

4,00 mm, provido de furação para fixação nos assentos por 

meio de parafusos. Tubo transversal de sustentação dos 

assentos de formato retangular, cuja medida de altura mínima 

da viga é de 50 mm com espessura de parede mínima de 1,50 

com as extremidades seladas por meio de tampões injetados 

em polipropileno ou chapas de aço soldas com acabamento 

se modo a não permitir escórias, nem volumes e tampouco 

respingos de solda. Bases para longarina: em formato de “U” 

ou “V” invertido ou similar, em material injetado, a base de 

nylon com fibra de vidro, provido de reforços estruturais 

internos tipo “X”, provendo maior resistência mecânica à 

peça, ou bases injetadas em liga de alumínio com aletas 

internas de reforço mecânico e com acabamento superficial 

em pintura eletrostática a pó de cor preta com lisa ou 

microtexturizada, ambas as opções de base têm recorte para 

encaixe à viga e peça superior em chapa de aço para 

finalização da fixação por parafusos injetados na base. 

Sistema de encaixe à viga, permitindo ajustes na posição de 

fixação dos assentos, sendo fixados à mesma através de 

parafusos e porcas. Bases dotadas de duas sapatas cada, 

injetadas em resina de engenharia de cor preta. Tratamento de 

todas as partes metálicas com acabamento em pintura 

eletrostática em epóxi pó, cor preta, acabamento fosco, com 

pré-tratamento antiferruginoso (fosfatizado). 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá 

apresentar em cinco dias, acompanhado da amostra da 

longarina a seguinte documentação técnica em nome do 

fabricante do produto: 

Certificações de evidência mínima da qualidade e 

compromisso ambiental: 

- Certificado ou Laudo ou Relatório de Avaliação de 

Conformidade com todos os requisitos normativos aplicáveis 

da ABNT NBR 16031:2012 emitido por Laboratório de 

Testes acreditado pelo Inmetro ou por OCP acreditado pelo 

Inmetro em modelo 5 de Certificação. Em caso de 

apresentação do Certificado apenas emitido por OCP, deverá 

ser apresentado o(s) Relatório(s) de Ensaio que 

fundamentaram a certificação do modelo na família de 

produtos. 

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos 

61052 236 
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aplicáveis do subitem a NR-17, Portaria 423 de Outubro de 

2021 do Ministério do Trabalho, emitido por Engenheiro de 

Segurança do Trabalho, Médico do Trabalho ou Ergonomista 

Certificado pela ABERGO, com imagens e/ descrições do 

produto e/ou fotografias e/ou diagramas e/ou suas 

funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação 

para perfeita identificação dos produtos objeto da análise. 

Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação 

detalhada do produto objeto da análise. Os laudos/relatórios 

são acompanhados da devida ART ou RRT do serviço, com 

comprovante de quitação da Guia e documento CREA do 

Avaliador caso Engenheiro. Caso profissional avaliador seja 

médico do trabalho, devido registro no CRM e documento 

que atesta competência/especialização do profissional e, 

ainda, caso o profissional avaliador seja Ergonomista, 

declaração de certificação junto a ABERGO do profissional 

avaliador com o respectivo comprovante de especialização; 
- Rotulagem Ecológica de produtos com base nas Normas 

ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR ISO 14020, emitido 

por OCP acreditado pelo Inmetro (Cgcre) ou OCP estrangeiro 

com devida acreditação, lastro ao IAF e devidamente 

traduzido. 

 - Certificado de Preparação e Pintura para superfícies 

metálicas emitido por OCP devidamente acreditado pelo 

Inmetro para o escopo de Mobiliário Corporativo. 

 TOTAL LOTE 2  1.871 

 

LOTE 3 – MOBILIÁRIO CORPORATIVO 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO CATMAT QTDE 

01 MESA RETA INDIVIDUAL SEM GAVETAS PARA 

COMPUTADOR - Produto Certificado atendendo aos 

requisitos da ABNT Norma 13966:2008 - Produto deve ser 

fabricado por madeira controlada do FSC: Mesa reta 

individual confeccionada em madeira prensada de MDP 

(medium density particleboard) com BP (laminado 

melamínico de baixa pressão). Estrutura composta por pés e 

travessas em aço carbono estampadas em repuxo com colunas 

formadas por tubo retangular e calha para passagem de fiação 

vertical. Estrutura confeccionada com colunas em tubo 

retangular de 50mm x 30mm com parede de 1,50mm em aço 

carbono; base de apoio ao chão em chapa de aço #14 

(1,90mm), estampada em repuxo com formato estrutural e 

desenho orgânico em “V” invertido, acabamentos 

arredondadas, com dimensões de 600mm x 80mm x 53mm 

(C x A x L) e abertura para encaixe da coluna e soldada por 

dentro do pé de forma que fique invisível ao usuário; para 

controle do desnível do piso cada base possui sapata 

niveladora em nylon injetado e ou polipropileno na superfície 

de contato ao chão. Calha de fiação fixada por sistema de 

travamento para fácil remoção, formada por chapa de aço 

carbono de 0,90 mm de espessura, dobrada em formato de 

“U”, e com abertura estampada na parte superior de contato 

ao tampo em que receber um passa-fios com tampa de 

arremate em formato semioblongo com dimensões de 70mm 

x 30mm e logo da empresa em alto relevo para identificação 

da mesma;  travessa sob o tampo estampada em repuxo com 

formato estrutural em chapa de aço carbono de 1,90mm de 

espessura, com 520mm x 67mm x 20mm (C x L x A), com 

estampo em repuxo rebaixado para receber os parafusos e 

chanfros frontal e posterior com ângulo de 25° para 

acabamento. Tampo com espessura de 25 mm elaborado em 

madeira prensada de MDP (medium density particleboard) 

com ambas as faces em BP (laminado melamínico de baixa 

56867 353 
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pressão) com textura tátil com efeito 3D e proteção 

antibacteriana, com acabamento fosco garantindo que não 

haja reflexão; bordos em perfil termoplástico plano, no 

mesmo padrão do revestimento, com espessura de 2,50mm e 

raio da borda de contato com o usuário de 2,5mm, de acordo 

com o item 3.5 da Norma ABNT NBR 13966:2008; painel de 

privacidade com espessura de 18mm no mesmo material e 

padrão de acabamento do tampo, fixados aos montantes 

através de pontos de fixação usinados com sistema de 

montagem minifix, compondo juntamente com as partes 

metálicas um conjunto rígido. A mesa deverá atender aos 

requisitos dimensionais para a superfície de trabalho, de 

acordo com o item 4.1.1 da Norma ABNT NBR 13966:2008. 

As fitas de bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis 

de madeira por adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil 

Acetato, aplicada exclusivamente pelo processo de colagem 

“hot melting”, devendo receber acabamento fresado após a 

colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio 

de 2,5mm. Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos 

devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem 

ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas 

e arredondar os cantos agudos. Peças injetadas não devem 

apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. A 

mesa deve atender aos requisitos mecânicos de segurança 

referentes à estabilidade, resistência, fadiga e queda, de 

acordo com ensaios previstos no item 6 da Norma ABNT 

NBR 13966:2008. Todos os componentes metálicos recebem 

acabamento das superfícies por eletrodeposição de pigmentos 

100% sólidos, micronizados, compostos por resinas termo 

fixas de base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas 

temperaturas (200°C), aplicadas sobre a superfície metálica 

tratada quimicamente em processo nanocerâmico de 

fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais 

pesados tóxicos, garantindo no processo de pintura a 

resistência à névoa salina. Cores: Estrutura: Cor Cinza. 

Madeira: Madeirado noce amêndoa 
DIMENSÕES: Altura: 740 mm (+/-10 mm) (do chão ao 

tampo); Largura: 1400 mm (+/-3 mm); Profundidade: 700 

mm (+/-3 mm).  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá 

apresentar acompanhado da amostra em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 

13966:2008. 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto 

tem que ser fabricado por madeira controlada do FSC. 

CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA 

PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na 

fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 

componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira 

certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser 

oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência 

legal certificada de manejo florestal sustentável. 

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou 

Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 

Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por 

entidade ou organismo credenciador (certificador) 

reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta a 

rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de 

Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 

entidades emissoras.  
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- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios:  - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 

1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 

8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido 

de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio 

para determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 

9209-1986 - Determinação da verificação da espessura da 

camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade 

por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - Determinação 

para medição não destrutiva da espessura de película seca 

ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do 

brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da 

dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93(Reaapproved 2019) – 

Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 

fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de 

sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; 

chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da 

atividade antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 

(Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de 

um período de 12 (doze) meses anteriores à data da 

solicitação para apresentação da documentação técnica. 

02 MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO 90° - Produto 

Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 

13966:2008 - Produto deve ser fabricado por madeira 

controlada do FSC: Mesa Estação de Trabalho 90° 

confeccionada em madeira prensada de MDP (medium 

density particleboard) com BP (laminado melamínico de 

baixa pressão). Estrutura composta por pés e travessas em 

chapas de aço carbono estampadas em repuxo com colunas 

formadas por tubo retangular e calha para passagem de fiação 

vertical. Estrutura confeccionada com duas colunas em tubo 

retangular de 50mm x 30mm com parede de 1,50mm em aço 

carbono e uma coluna central em tubo quadrado de 50mm x 

50mm com parede de 1,20mm de espessura; Base de apoio 

ao chão em chapa de aço #14 (1,90mm), estampada em 

repuxo com formato estrutural e desenho orgânico em “V” 

invertido, com acabamentos arredondados, e dimensões de 

600mm x 80mm x 53mm (C x A x L), abertura para encaixe 

da coluna de forma que a solda fique invisível ao usuário; 

para controle do desnível do piso cada base possui uma sapata 

niveladora em nylon injetado na superfície de contato ao 

chão. Calha de fiação fixada por sistema de travamento para 

fácil remoção, formada por chapa de aço carbono de 0,90 mm 

de espessura dobrada em formato de “U”, e com abertura 

estampada na parte superior de contato ao tampo em que 

recebe um passa-fios com tampa de arremate de formato 

semioblongo com dimensões de 70mm x 30mm e logo da 

empresa em alto relevo para identificação da mesma;  

Travessas sob o tampo estampada em repuxo de forma 

estrutural em chapa de aço carbono de 1,90mm de espessura, 

com 520mm x 67mm x 20mm (C x L x A), com estampo 

rebaixado para receber os parafusos e chanfros frontal e 

posterior com ângulo de 25° para acabamento. Tampo com 

espessura de 25 mm elaborado em madeira prensada de MDP 

(medium density particleboard) com ambas as faces em BP 

(laminado melamínico de baixa pressão) com textura tátil 

com efeito 3D e proteção antibacteriana, com acabamento 
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fosco garantindo que não haja reflexão; Bordos em perfil 

termoplástico plano, no mesmo padrão do revestimento, com 

espessura de 2,5mm e raio da borda de contato com o usuário 

de 2,5mm, de acordo com o item 3.5 da Norma ABNT NBR 

13966:2008; Painel de privacidade nas duas faces laterais 

com espessura de 18mm no mesmo material e padrão de 

acabamento do tampo, fixados aos montantes através de 

pontos de fixação usinados com sistema de montagem 

minifix, compondo juntamente com as partes metálicas um 

conjunto rígido. A mesa deverá atender aos requisitos 

dimensionais para a superfície de trabalho, de acordo com o 

item 4.1.1 da Norma ABNT NBR 13966:2008. As fitas de 

bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira 

por adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil Acetato, 

aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “hot 

melting”, devendo receber acabamento fresado após a 

colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio 

de 2,5mm. Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos 

devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem 

ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas 

e arredondar cantos agudos. Peças injetadas não devem 

apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. A 

mesa deve atender aos requisitos mecânicos de segurança 

referentes à estabilidade, resistência, fadiga e queda, de 

acordo com ensaios previstos no item 6 da Norma ABNT 

NBR 13966:2008. Todos os componentes metálicos recebem 

acabamento das superfícies por eletrodeposição de pigmentos 

100% sólidos, micronizados, compostos por resinas termo 

fixas de base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas 

temperaturas (200°C), aplicadas sobre a superfície metálica 

tratada quimicamente em processo nanocerâmico de 

fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais 

pesados tóxicos, garantindo no processo de pintura a 

resistência à névoa salina. Cores: Estrutura: Cor Cinza. 

Madeira: Madeirado noce amêndoa. 
DIMENSÕES: Altura: 740mm (+/-10mm) (do chão ao 

tampo); Largura: 1400mm (+/-3mm); Profundidade: 

1400mm (+/-3mm); Profundidade tampo: 700mm (+/-3mm). 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá 

apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica 

em nome do fabricante do produto: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 

13966:2008.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto 

tem que ser fabricado por madeira controlada do FSC. - 

CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA 

PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na 

fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 

componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira 

certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser 

oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência 

legal certificada de manejo florestal sustentável.  
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios:  - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 

1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 

8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido 

de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio 

para determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 

9209-1986 - Determinação da verificação da espessura da 
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camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade 

por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - Determinação 

para medição não destrutiva da espessura de película seca 

ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do 

brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da 

dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93(Reaapproved 2019) – 

Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 

fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de 

sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; 

chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da 

atividade antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 

(Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de 

um período de 12 (doze) meses anteriores à data da 

solicitação para apresentação da documentação técnica. 

03 GAVETEIRO VOLANTE - Produto Certificado atendendo 

aos requisitos da ABNT Norma 13961:2010 - Produto deve 

ser fabricado por madeira controlada do FSC: Gaveteiro 

volante, com 3 (três) gavetas, confeccionado em madeira 

prensada de MDP (medium density particleboard) com ambas 

as faces em BP (laminado melamínico de baixa pressão) com 

textura tátil com efeito 3D e proteção antibacteriana, com 

acabamento fosco garantindo que não haja reflexão; Bordos 

em perfil termoplástico plano, no mesmo padrão do 

revestimento; Estrutura interna das gavetas em chapas de aço. 

Corpo: Composto por tampo e base com espessura de 25 mm, 

com bordas de 2,0mm de espessura. Laterais, fundo, 

prateleiras e frentes de gaveta com 18 mm de espessura e 

acabamento em borda de 1mm de espessura. Travamento do 

conjunto com sistema de montagem minifix, com buchas em 

zamak cravadas no substrato e cavilhas. Gavetas: 3 gavetas 

com frentes em MDP BP e estrutura interna em chapas de aço 

carbono laminado a frio 1006/1008, cortadas em uma única 

peça conformada a frio por processo mecânico de 

puncionamento e dobra, com as partes unidas por solda a 

ponto, equipadas com corrediças telescópicas de extração 

total. Fechadura de tambor de giro, 2 chaves escamoteáveis 

com posicionamento frontal e fechamento simultâneo. 

Puxadores embutidos em alumínio anodizado e acabamento 

com ponteira em polipropileno com dimensões 174mm x 

44mm x 15mm (C x A x P). Sistema de travamento de gavetas 

anti-tombamento para limitar a abertura de uma gaveta de 

cada vez. Rodízios: Para fácil movimentação do móvel 

rodízios duplos com diâmetro de 50 mm e pistas em 

Poliuretano (PU), com chapa estampada com 4 furos em 

formato de oblongo de 8 mm x 5 mm, fabricado em chapa de 

aço #14 (1,90 mm) zincado, sendo dois com travas. As fitas 

de bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis de 

madeira por adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil 

Acetato, aplicada exclusivamente pelo processo de colagem 

“hot melting”, devendo receber acabamento fresado após a 

colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio 

de 2,0mm para bordos de 2,0mm e 1,00mm para bordos de 

1,0mm. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 

não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas 

ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda 

em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados 

respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondar 

cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Todos os 

componentes metálicos recebem acabamento das superfícies 
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por eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, 

micronizados, compostos por resinas termofixas de base 

epóxi-poliéster polimerizáveis à altas temperaturas (200°C), 

formando uma película plástica uniforme com espessura 

entre 40 a 100 mícrons e aderência x0/y0, aplicadas sobre a 

superfície metálica tratada quimicamente em processo 

nanocerâmico de fosfatização orgânica, livre de componentes 

voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo no processo de 

pintura a resistência à névoa salina, sendo expostas a uma 

atmosfera especificada na NBR 17088, com grau de corrosão 

determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior 

que Ri1. Todas as terminações aparentes recebem 

acabamento em componentes injetados em resina 

termoplástica de alta resistência à choques e atrito, não 

permitindo pontos, frestas ou orifícios entre 6,0 a 25,0mm de 

diâmetro (conforme NBR 14006:2008). As bordas de gavetas 

e outros elementos construtivos do armário acessíveis ao 

usuário, bem como puxadores, devem ser arredondados e 

livres de rebarbas, e não devem ter arestas cortantes conforme 

ensaio de bordas cortantes (5.8 da NM 300-1). A gaveta deve 

ser aberta a 2/3 de seu comprimento interno e adequada com 

ensaios de resistência e durabilidade de gavetas e trilhos, 

conforme item 6.3.5 da Norma ABNT NBR 13961:2010. 

Cores: Cor Madeira: Madeirado noce amêndoa. 
DIMENSÕES: Altura: 608mm (+/-3mm); Largura: 474mm 

(+/-3mm); Profundidade: 503mm (+/-3mm). 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá 

apresentar acompanhado da amostra em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 

13961:2010.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto 

tem que ser fabricado por madeira controlada do FSC. 

CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA 

PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na 

fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 

componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira 

certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser 

oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência 

legal certificada de manejo florestal sustentável. 
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou 

Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 

Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por 

entidade ou organismo credenciador (certificador) 

reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta a 

rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de 

Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 

entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios:  - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 

1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 

8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido 

de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio 

para determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 

9209-1986 - Determinação da verificação da espessura da 

camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade 

por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - Determinação 

para medição não destrutiva da espessura de película seca 

ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 
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aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do 

brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da 

dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93(Reaapproved 2019) – 

Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 

fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de 

sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; 

chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da 

atividade antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 

(Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de 

um período de 12 (doze) meses anteriores à data da 

solicitação para apresentação da documentação técnica. 

04 ARMÁRIO ALTO - Produto Certificado atendendo aos 

requisitos da ABNT Norma 13961:2010 - Produto deve ser 

fabricado por madeira controlada do FSC: Armário Alto com 

duas portas confeccionado em madeira prensada de MDP 

(medium density particleboard) com ambas as faces em BP 

(laminado melamínico de baixa pressão) com textura tátil 

com efeito 3D e proteção antibacteriana, com acabamento 

fosco ou semi fosco garantindo que não haja reflexão; Bordos 

em perfil termoplástico plano, no mesmo padrão do 

revestimento; Corpo: Composto por tampo e base com 

espessura de 25mm, com borda de 2,0mm de espessura. 

Laterais, fundo, prateleiras e portas com 18mm de espessura 

e acabamento em borda de 1mm de espessura. Travamento do 

conjunto com sistema de montagem minifix, com buchas em 

zamak cravadas no substrato e cavilhas. Portas: Duas portas 

de abrir, com dobradiças em zamak, abertura 270°. Fechadura 

tipo cremona com varão para travamento das portas, 

acompanhando 2 chaves escamoteáveis. Puxadores 

embutidos em alumínio anodizado e acabamento com 

ponteira em polipropileno com dimensões 174mm x 44mm x 

15mm (C x A x P). As portas devem estar de acordo com a 

Norma ABNT NBR 13961:2010 referente ao ensaio de 

estabilidade com as cargas verticais nas partes móveis. 

Prateleiras: Quatro prateleiras, sendo 1 (uma) fixa e 3 (três) 

ajustáveis com sistema de travamento através de suportes de 

prateleira em zamack. Rodapé: Rodapé de aço carbono 

tubular retangular de 20mm x 30mm. Para controle do 

desnível do piso possui 4 (quatro) sapatas niveladoras em 

nylon injetado na superfície de contato ao chão, e acabamento 

em chapa de aço estampado cromado ou zincado. As fitas de 

bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira 

por adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil Acetato, 

aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “hot 

melting”, devendo receber acabamento fresado após a 

colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio 

de 2,0mm para bordos de 2,0mm e 1,00mm para bordos de 

1,0mm. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 

não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas 

ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda 

em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados 

respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondar os 

cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Todos os 

componentes metálicos recebem acabamento das superfícies 

por eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, 

micronizados, compostos por resinas termofixas de base 

epóxi-poliéster polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), 

formando uma película plástica uniforme com espessura 

entre 40 a 100 mícrons e aderência x0/y0, aplicadas sobre a 

superfície metálica tratada quimicamente em processo 

nanocerâmico de fosfatização orgânica, livre de componentes 

66305 944 



 
ESTADO DE GOIÁS 

AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA 

GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO E LOGÍSTICO 

voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo no processo de 

pintura a resistência à névoa salina, sendo expostas a uma 

atmosfera especificada na NBR 17088, com grau de corrosão 

determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior 

que Ri1. Todas as terminações aparentes recebem 

acabamento em componentes injetados em resina 

termoplástica de alta resistência a choques e atrito, não 

permitindo pontos, frestas ou orifícios entre 6,0 a 25,0mm de 

diâmetro (conforme NBR 14006:2008). As bordas de portas, 

prateleiras e outros elementos construtivos do armário 

acessíveis ao usuário, bem como puxadores, devem ser 

arredondados e livres de rebarbas, e não devem ter arestas 

cortantes conforme ensaio de bordas cortantes (5.8 da NM 

300-1). O armário deve resistir às forças que possam provocar 

elevação de um ou mais pontos de apoio, o que leva ao 

tombamento do armário, de acordo com os ensaios de 

estabilidade, previsto no item 6.2.3 da ABNT NBR 

13961:2010. Cores: Estrutura: Cor Cinza. Madeira:  

Madeirado noce amêndoa. 
DIMENSÕES: Altura: 2010mm (+/-3mm); Largura: 904mm 

(+/-3mm); Profundidade: 506mm (+/-3mm). 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá 

apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica 

em nome do fabricante do produto: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 

13961:2010. 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto 

tem que ser fabricado por madeira controlada do FSC. 

CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA 

PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na 

fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 

componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira 

certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser 

oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência 

legal certificada de manejo florestal sustentável. 
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou 

Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 

Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por 

entidade ou organismo credenciador (certificador) 

reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta a 

rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de 

Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 

entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios:  - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 

1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 

8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido 

de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio 

para determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 

9209-1986 - Determinação da verificação da espessura da 

camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade 

por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - Determinação 

para medição não destrutiva da espessura de película seca 

ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do 

brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da 

dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93(Reaapproved 2019) – 
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Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 

fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de 

sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; 

chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da 

atividade antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 

(Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de 

um período de 12 (doze) meses anteriores à data da 

solicitação para apresentação da documentação técnica. 

05 ARMÁRIO BAIXO - Produto Certificado atendendo aos 

requisitos da ABNT Norma 13961:2010 - Produto deve ser 

fabricado por madeira controlada do FSC: Armário Alto com 

duas portas confeccionado em madeira prensada de MDP 

(medium density particleboard) com ambas as faces em BP 

(laminado melamínico de baixa pressão) com textura tátil 

com efeito 3D e proteção antibacteriana, com acabamento 

fosco ou semi fosco garantindo que não haja reflexão; Bordos 

em perfil termoplástico plano, no mesmo padrão do 

revestimento; Corpo: Composto por tampo e base com 

espessura de 25mm, com borda de 2,0mm de espessura. 

Laterais, fundo, prateleiras e portas com 18mm de espessura 

e acabamento em borda de 1mm de espessura. Travamento do 

conjunto com sistema de montagem minifix, com buchas em 

zamak cravadas no substrato e cavilhas. Portas: Duas portas 

de abrir, com dobradiças em zamak, abertura 270°. Fechadura 

tipo cremona com varão para travamento das portas, 

acompanhando 2 chaves escamoteáveis. Puxadores 

embutidos em alumínio anodizado e acabamento com 

ponteira em polipropileno com dimensões 174mm x 44mm x 

15mm (C x A x P). As portas devem estar de acordo com a 

Norma ABNT NBR 13961:2010 referente ao ensaio de 

estabilidade com as cargas verticais nas partes móveis. 

Prateleiras: duas prateleiras, sendo 1 (uma) fixa e 1 (uma) 

ajustável com sistema de travamento através de suportes de 

prateleira em zamack. Rodapé: Rodapé de aço carbono 

tubular retangular de 20mm x 30mm. Para controle do 

desnível do piso possui 4 (quatro) sapatas niveladoras em 

nylon injetado na superfície de contato ao chão, e acabamento 

em chapa de aço estampado cromado ou zincado. As fitas de 

bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira 

por adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil Acetato, 

aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “hot 

melting”, devendo receber acabamento fresado após a 

colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio 

de 2,0mm para bordos de 2,0mm e 1,00mm para bordos de 

1,0mm. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 

não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas 

ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda 

em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados 

respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondar os 

cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Todos os 

componentes metálicos recebem acabamento das superfícies 

por eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, 

micronizados, compostos por resinas termofixas de base 

epóxi-poliéster polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), 

formando uma película plástica uniforme com espessura 

entre 40 a 100 mícrons e aderência x0/y0, aplicadas sobre a 

superfície metálica tratada quimicamente em processo 

nanocerâmico de fosfatização orgânica, livre de componentes 

voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo no processo de 

pintura a resistência à névoa salina, sendo expostas a uma 

atmosfera especificada na NBR 17088, com grau de corrosão 

determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior 

que Ri1. Todas as terminações aparentes recebem 
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acabamento em componentes injetados em resina 

termoplástica de alta resistência a choques e atrito, não 

permitindo pontos, frestas ou orifícios entre 6,0 a 25,0mm de 

diâmetro (conforme NBR 14006:2008). As bordas de portas, 

prateleiras e outros elementos construtivos do armário 

acessíveis ao usuário, bem como puxadores, devem ser 

arredondados e livres de rebarbas, e não devem ter arestas 

cortantes conforme ensaio de bordas cortantes (5.8 da NM 

300-1). O armário deve resistir às forças que possam provocar 

elevação de um ou mais pontos de apoio, o que leva ao 

tombamento do armário, de acordo com os ensaios de 

estabilidade, previsto no item 6.2.3 da ABNT NBR 

13961:2010. Cores: Estrutura: Cor Cinza. Madeira:  

Madeirado noce amêndoa. 
DIMENSÕES: Altura: 810mm (+/-3mm); Largura: 904mm 

(+/-3mm); Profundidade: 506mm (+/-3mm). 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá 

apresentar em cinco dias, amostra do armário acompanhado 

da seguinte documentação técnica em nome do fabricante do 

produto: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 

13961:2010. 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto 

tem que ser fabricado por madeira controlada do FSC. 

CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA 

PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na 

fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 

componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira 

certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser 

oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência 

legal certificada de manejo florestal sustentável. 

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou 

Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 

Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por 

entidade ou organismo credenciador (certificador) 

reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta a 

rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de 

Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 

entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios:  - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 

1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 

8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido 

de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio 

para determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 

9209-1986 - Determinação da verificação da espessura da 

camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade 

por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - Determinação 

para medição não destrutiva da espessura de película seca 

ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do 

brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da 

dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93(Reaapproved 2019) – 

Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 

fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de 

sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; 

chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da 
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atividade antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 

(Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de 

um período de 12 (doze) meses anteriores à data da 

solicitação para apresentação da documentação técnica. 

06 MESA DE REUNIÃO TRIPARTIDA Produto Certificado 

atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13966:2008 - 

Produto deve ser fabricado por madeira controlada do FSC: 

Mesa para reuniões, com tampo tripartido, confeccionados 

em chapa de madeira prensada de MDP (medium density 

particleboard) de 25mm de espessura, revestimento em 

laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces 

com textura tátil, com efeito 3D e proteção antibacteriana, 

com acabamento fosco ou semi fosco garantindo que não haja 

reflexão, fita de bordo com espessura mínima de 2mm para o 

revestimento e acabamento das bordas externas, em fita PVC 

na cor e padrão do revestimento, fixada pelo processo de 

colagem com adesivo “hot melting”, devendo receber 

acabamento fresado após a colagem, configurando 

arredondamento dos bordos com raio mínimo de 2,5mm. As 

laterais dos tampos externos possuem cantos arredondados 

com raio de 70mm. A junção dos tampos é feita através de 

cavilhas plásticas e 4 chapas confeccionadas em chapa #16 

com espessura de 1,5mm, fixadas através de parafusos 

chipboard. Painéis, sendo, um central, em formato retangular 

e dois de extremidade em formato trapezoidal, 

confeccionados em chapa de madeira prensada de MDP 

(medium density particleboard) de 18mm de espessura, 

revestimento em laminado melamínico de baixa pressão em 

ambas as faces e topos encabeçados com fita de bordo com 

espessura de 1mm. A fixação dos painéis ao tampo e na 

estrutura metálica é feita através de conjuntos minifix. Calha 

de fiação sob o tampo para direcionamento dos cabos 

confeccionada em chapa de aço carbono #22 (0,75mm). 

Montantes estruturais, sendo, 3 conjuntos de pés, cada 

estrutura é composta por coluna central fabricada em tubo de 

aço redondo 4’’ x 1,9mm. Na extremidade da coluna é soldada 

uma travessa sob o tampo estampada em repuxo rebaixado de 

forma estrutural em chapa 14 com espessura de 1,9mm. A 

fixação da travessa ao tampo se dá através de coxim plástico 

e parafuso de rosca métrica. Entre a coluna e a travessa, dois 

reforços soldados e confeccionados em chapa 14 com 

espessura de 1,9mm. Na parte inferior da coluna contém 

soldadas 3 patas de apoio ao chão, confeccionadas em chapa 

14 com espessura de 1,9mm, estampadas em repuxo com 

formato de “V” invertido e pontas arredondadas. Para 

controle de desnível, cada base recebe sapata niveladora 

confeccionada em material plástico injetado, fixada através 

de rebite rosca. Nas partes metálicas de todo o conjunto deve 

ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster 

eletrostática lisa/brilhante ou micro texturizada polimerizada 

em estufa, com espessura mínima de 40 micrometros. Soldas 

devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas e arredondar os cantos agudos. Peças injetadas não 

devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. Cores: Estrutura: Cor Cinza. Madeira:  Madeirado 

noce amêndoa. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: Largura total: 3000 mm 

(±3mm); Profundidade total: 990 mm (±3mm); Altura do 

tampo até o chão: 740mm (±3mm). 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá 
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apresentar em cinco dias, amostra da mesa acompanhado da 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do 

produto: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 

13966:2008. 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto 

tem que ser fabricado por madeira controlada do FSC. 

CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA 

PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na 

fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 

componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira 

certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser 

oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência 

legal certificada de manejo florestal sustentável. 
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou 

Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 

Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por 

entidade ou organismo credenciador (certificador) 

reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta a 

rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de 

Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 

entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios:  - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 

1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 

8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido 

de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio 

para determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 

9209-1986 - Determinação da verificação da espessura da 

camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade 

por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - Determinação 

para medição não destrutiva da espessura de película seca 

ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do 

brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da 

dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93(Reaapproved 2019) – 

Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 

fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de 

sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; 

chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da 

atividade antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 

(Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de 

um período de 12 (doze) meses anteriores à data da 

solicitação para apresentação da documentação técnica. 

07 MESA REUNIÃO REDONDA - Produto Certificado 

atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13966:2008 - 

Produto deve ser fabricado por madeira controlada do FSC: 

Mesa reunião redonda, confeccionada em madeira prensada 

de MDP (medium density particleboard) com BP (laminado 

melamínico de baixa pressão). Estrutura composta por pés e 

travessas em aço carbono estampadas em repuxo e coluna 

formada por tubo redondo. Estrutura confeccionada com 

coluna em tubo redondo de 101,60mm, parede de 1,90mm em 

aço carbono; Cinco bases de apoio ao chão em chapa de aço 

#14 (1,90mm), estampada em repuxo com formato estrutural 

com desenho orgânico em “V” invertido, pontas 

85482 236 
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arredondadas, com dimensões de 600mm x 80mm x 53mm 

(C x A x L) e abertura para encaixe da coluna que recebe solda 

por dentro do pé de forma que fique invisível ao usuário; para 

controle do desnível do piso cada base possui sapata 

niveladora em nylon injetado na superfície de contato ao 

chão. Travessas sob o tampo estampadas de forma estrutural 

em chapa de aço carbono de 1,90mm de espessura, com 

520mm x 67mm x 20mm (C x L x A), e estampo em repuxo 

rebaixado para receber os parafusos e chanfros frontal e 

posterior com ângulo de 25° para acabamento. Tampo com 

espessura de 25 mm elaborado em madeira prensada de MDP 

(medium density particleboard) com ambas as faces em BP 

(laminado melamínico de baixa pressão) com textura tátil, 

com efeito, 3D e proteção antibacteriana, acabamento fosco 

garantindo que não haja reflexão; Bordos em perfil 

termoplástico plano, no mesmo padrão do revestimento, com 

espessura de 2,5mm e raio da borda de contato com o usuário 

de 2,5mm, de acordo com o item 3.5 da Norma ABNT NBR 

13966:2008. A mesa deverá atender aos requisitos 

dimensionais para a superfície de trabalho, de acordo com o 

item 4.1.1 da Norma ABNT NBR 13966:2008. As fitas de 

bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira 

por adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil Acetato, 

aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “hot 

melting”, devendo receber acabamento fresado após a 

colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio 

de 2,5mm. Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos 

devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem 

ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas 

e arredondar cantos agudos. Peças injetadas não devem 

apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

Todos os componentes metálicos recebem acabamento das 

superfícies por eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, 

micronizados, compostos por resinas termo fixas de base 

epóxi-poliéster polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), 

aplicadas sobre a superfície metálica tratada quimicamente 

em processo nanocerâmico de fosfatização orgânica, livre de 

componentes voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo no 

processo de pintura a resistência à névoa salina. Todas as 

terminações aparentes recebem acabamento em componentes 

injetados em resina termoplástica de alta resistência a 

choques e atrito, não permitindo pontos, frestas ou orifícios 

entre 6,0 a 25,0mm de diâmetro (conforme NBR 

14006:2008). Cores: Estrutura: Cor Cinza. Madeira:  

Madeirado noce amêndoa.  
Dimensões Aproximadas: Altura: 740mm (+/-10mm) (do 

chão ao tampo); Diâmetro do Tampo: 1100mm (+/-3mm). 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá 

apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica 

em nome do fabricante do produto:  

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 

13966:2008. 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto 

tem que ser fabricado por madeira controlada do FSC. 

CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA 

PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na 

fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 

componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira 

certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser 

oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência 

legal certificada de manejo florestal sustentável. 
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou 
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Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 

Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por 

entidade ou organismo credenciador (certificador) 

reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta a 

rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de 

Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 

entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios:  - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 

1200 horas de exposição – ABNT NBR 17088: 2023 – 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição – ABNT NBR 

8095:2015 – Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos – ABNT NBR 8096:1983 – 

Ensaio para determinação da massa de fosfatização ABNT 

NBR 9209-1986 – Determinação da verificação da espessura 

da camada ABNT NBR 10443-1983 – Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 – Determinação da flexibilidade 

por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 – Determinação 

para medição não destrutiva da espessura de película seca 

ASTM D7091-2022 – Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 – Determinação do 

brilho da superfície ASTM D523-18 – Determinação da 

dureza ao lápis ASTM D3363-2022 – Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93(Reaapproved 2019) – 

Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 

fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de 

sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; 

chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da 

atividade antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 

(Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de 

um período de 12 (doze) meses anteriores à data da 

solicitação para apresentação da documentação técnica. 

 SUB-TOTAL LOTE 3  3.928 

 TOTAL LOTE 1, 2 E 3  7.057 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

  

4.1. Atualmente, a EMATER possui 591 (quinhentos e noventa e um) servidores distribuídos em 12 

(doze) regionais, 204 (duzentos e quatro) unidades locais e 04 (quatro) estações experimentais, 

considerando ainda, um acréscimo de 30% (trinta por cento) na força de trabalho nas Unidades em 

funcionamento, bem como, pela expansão e abertura de novas Unidades Locais devido à avença de 

novos convênios com Prefeituras Municipais. O quantitativo foi estabelecido considerando tanto o 

número atual de servidores vinculados à EMATER, quanto a projeção de novas contratações e do 

concurso público previsto para o exercício de 2024. 

4.2. Assim, com o intuito de manter a boa gestão, torna-se necessário uma estruturação mais 

eficiente, na garantia da continuidade das atividades, junto aos produtores rurais, sobretudo às famílias 

da agricultura familiar. A eficiência operacional é um aspecto crucial para o bom funcionamento de 

nossa instituição. Móveis em boas condições facilitam a execução das atividades diárias, contribuindo 

para um fluxo de trabalho mais ágil e eficiente. O mobiliário adequado evita a perda de tempo em ajustes, 

manutenções frequentes e diminui a probabilidade de paralisação de atividades, otimizando o 

desempenho de nossas equipes. 

4.3. Por outro lado, o conforto e bem-estar dos colaboradores são fundamentais para garantir um 

ambiente de trabalho saudável e produtivo. O mobiliário desgastado pode causar desconforto 

ergonômico, resultando em problemas de saúde a longo prazo. Ao investir em mobiliário ergonômico e 
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confortável, proporcionaremos um ambiente de trabalho mais agradável, aumentando a satisfação e a 

motivação dos colaboradores no desempenho de suas funções diárias. 

4.4. A imagem institucional da EMATER também é um fator relevante a ser considerado. O estado 

de nossas instalações e do mobiliário reflete diretamente a imagem da instituição. Mobiliário novo e 

bem cuidado demonstra a preocupação da EMATER com a qualidade do serviço prestado, transmitindo 

uma imagem profissional, organizada e comprometida com o desenvolvimento rural sustentável. 

4.5. Além disso, a troca do mobiliário atual por modelos mais modernos e duráveis resultará em 

economia a longo prazo. A manutenção frequente e substituição constante de peças serão reduzidas, 

proporcionando uma significativa economia de recursos financeiros da instituição. 

4.6. Por fim, a aquisição de mobiliário de escritório atualizado está em consonância com a política 

da EMATER de proporcionar um ambiente de trabalho adequado e alinhado às normas de ergonomia e 

segurança estabelecidas pelas leis vigentes, demonstrando nosso compromisso com o cumprimento das 

regulamentações e melhores práticas no âmbito do desenvolvimento rural sustentável. 

 

5. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

5.1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na Lei 

Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em seu art. 15, inciso II, Lei Federal nº 10.520 de 14 de maio 

de 2002, em seu art. 11, Decreto Estadual nº 7.437, de 06 de setembro de 2011. 

5.2. A opção pela adoção do SRP deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios 

da eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração, 

reduzindo a quantidade de licitações, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, em Ata, para 

quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos. Assim, enquadra-

se no Decreto Estadual nº 7.437/11, artigo 2º, inciso I, II e IV. 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes; 

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho 

de suas atribuições; 

(...) 

IV – Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

5.3. Sistema de Registro de Preços não vincula ou obriga de qualquer modo a Administração, no 

tocante a dar seguimento ao procedimento, findo o qual, sobressair-se-á a eventual contratação do objeto, 

tampouco, gera quaisquer obrigações diretas e reflexas aos participantes do certame, consoante ao 

asseverado no § 4º do art. 15, Lei nº 8.666/93. 

5.4. O critério de escolha para a realização do certame licitatório por SRP fora adotado objetivando, 

quando das eventuais e futuras aquisições de mobiliário administrativo, economicidade, eficiência, 

celeridade nos procedimentos e o atendimento irrestrito aos interesses coletivos e aos princípios 

norteadores da atividade administrativa. 

5.5. A utilização do Sistema de Registro de Preços vem corroborar com as necessidades da 

EMATER, uma vez que ela utiliza o sistema de parcerias por meio de convênios com os municípios, 

visando a implementação de unidades locais de apoio aos agricultores. Atualmente, existem 204 

unidades distribuídas nos 246 municípios do Estado de Goiás. Portanto, ao considerar a possibilidade 

de uma nova implantação, é crucial antecipar a eventual demanda por mobiliário no espaço onde a 

EMATER ainda não está estabelecida. 

5.6. Por fim, há ainda a expectativa de novas contratações e realização de concurso público no 

exercício de 2024, exigindo o aparelhamento das unidades que receberão os novos servidores. 
5.7. Vigência e utilização da ata de registro de preços: 
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5.7.A. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua publicação. 

5.7.B. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência da Diretoria de Gestão Integrada da EMATER. 

5.7.C. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, devem consultar a Diretoria de Gestão Integrada da EMATER para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.7.D. Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

5.7.E. A liberação de adesão às atas de registro de preço para órgãos e entidades não participantes, 

integrantes da administração do Estado de Goiás, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento 

dos quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preços. 

5.7.F. A liberação de adesão às atas de registro de preço resultantes de licitações promovidas pelo 

Estado de Goiás a outros entes federados, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos 

quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preços. 

5.7.G. Após a autorização pela Diretoria de Gestão Integrada da EMATER, o órgão não participante 

deve efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

5.7.H. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências à Diretoria de Gestão Integrada da 

EMATER. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente 

estabelecidos. 

6.2. Garantia da contratação: 

6.2.A. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, prestará 

garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme disposto no art. 

56 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2.B. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

6.2.B.A. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

6.2.B.B. seguro-garantia. 

6.2.B.C. fiança bancária. 

6.2.C. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica 

Federal. 

6.2.D. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 



 
ESTADO DE GOIÁS 

AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA 

GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO E LOGÍSTICO 

6.2.E. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

6.2.F. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

6.2.G. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (artigo 56, §4º da Lei nº 8666/93). 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. A entrega deverá ser efetuada na Sede da Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão 

Rural e Pesquisa Agropecuária, situado na Rodovia R-2, Quadra Área, Lote AR-3 Campus Samambaia, 

Goiânia – GO, CEP: 74690-631, em até 30 (trinta) dias úteis, contados da data recebimento da 

Requisição de Bens e Serviços pela contratada, mediante conferência obrigatória por servidor de 

recebimento da contratante. 

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.7. A responsabilidade pela montagem dos mobiliários, objeto deste Termo de Referência, é da 

CONTRATADA, não cabendo ao setor recebedor sua regularização ou percepção no caso de montagem 

incorreta. 

7.8. As despesas com o carregamento, transporte e descarregamento ocorrerão por conta da 

CONTRATADA. 

7.9. Ocorrerão por conta da CONTRATADA, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução dos objetos deste 

instrumento, caso se faça necessário. 

7.10. Os materiais serão recebidos pelo requisitante, ou junto ao responsável pelo recebimento da 

CONTRATANTE, mediante Termo de Recebimento, para verificação da conformidade com as 

exigências contidas neste Termo de Referência, o qual deverá ser entregue em embalagem própria para 

o transporte em perfeitas condições, sob pena de não recebimento dos mesmos. 

7.11. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, no que 

referir-se ao objeto, atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 

7.12. Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais que facilitem conferências de 

data, lote e quantidades. 

7.13. Os produtos definidos deverão ser novos, originais e de ótima qualidade, livres de defeitos, 

imperfeições e outros vícios que impeçam a usabilidade, observando rigorosamente as características 

especificadas no Termo de Referência, devendo ser apresentados nas embalagens originais dos 

fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o local de 

entrega e mantendo as características físicas do produto. 
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7.14. Comunicar, por escrito e imediatamente, ao responsável pelo recebimento do produto, ou 

quando for o caso, ao gestor responsável pelo contrato, qualquer motivo que impossibilite a entrega dos 

itens, nas condições pactuadas. 

7.15. A recusa injustificada em entregar o objeto no prazo estipulado caracteriza descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei. 

7.16. Os materiais que apresentarem defeitos, imperfeições, alterações, irregularidades, e ou 

apresentarem características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, ainda que constatados 

depois do recebimento definitivo, o fornecedor será notificado para saná-los ou substituí-los, 

parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, às suas 

expensas. 

7.17. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 

irregularidades constatadas, sem ônus para o CONTRATANTE, caso verifique que os mesmos não 

atendem as especificações deste Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

7.18. Todos os encargos decorrentes da execução contratual, tais como: obrigações civis, trabalhistas, 

fiscais, previdenciárias assim como despesas com transporte distribuição e quaisquer outras que incidam 

sobre a contratação, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

7.19. Não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos reaproveitados e/ou falsificados. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. Responsabilidade da Contratada 

8.1.A. Não obstante o fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de 

serviço, a Administração se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável. 

8.1.B. O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pela Administração. 

8.2. Comunicação 

8.2.A. As comunicações entre o órgão ou entidade e o fornecedor serão realizadas por escrito, 

admitindo-se o uso de notificação ou mensagem eletrônica utilizando o e-mail institucional. 

8.3. Reunião inicial do contrato 

8.3.A. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do 

Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do fornecedor, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.4. Registro de Ocorrências 

8.4.A. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.5. Gestão e fiscalização do contrato 

8.5.A.  O contrato será acompanhado pelo gestor/fiscal do contrato, ou seus respectivos substitutos, 

formalmente designados, responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita 

execução contratual, em todas as fases até a finalização do contrato. 

8.5.B.  O gestor/fiscal do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato e será responsável pela comunicação com representantes do fornecedor. 

8.5.C.  O gestor/fiscal do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação 
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ou rescisão contratual ou para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções. 

8.6. Fiscalização técnica e administrativa 

8.6.A. O gestor/fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

8.6.B. O gestor/fiscal acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas 

condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação 

ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o 

pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao fiscal administrativo ou setorial, e ainda informar 

ao gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do 

objeto contratado que estão sob sua responsabilidade. 

8.6.C. O gestor/fiscal do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões, 

reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento. 

8.7. Verificação da manutenção das condições de habilitação do fornecedor 

8.7.A.  O fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta. 

8.7.B.  Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, o gestor/fiscal deverá notificar o 

fornecedor para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por motivo justo e a 

critério da Administração. 

8.7.C.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 

deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual por meio de processo administrativo, 

assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

8.7.D.  Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

 

9. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E FORMA DO PAGAMENTO 

 

9.1. Recebimento do objeto: 

9.1.A. Os mobiliários serão recebidos provisoriamente imediatamente após a entrega, juntamente com 

a Nota Fiscal, pelo gestor/fiscal do contrato, a fim de validar a conformidade dos equipamentos com as 

especificações constante neste Termo de Referência. 

9.1.B. Após o recebimento provisório, não havendo nenhuma substituição a ser realizada, será recebido 

em caráter definitivo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento provisório. 

9.1.C. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 

(Lei n° 10.406, de 2002). 

9.1.D. Os mobiliários poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, às custas da Contratada, sem prejuízo 

da aplicação de penalidades. 

9.2. Prazos e condições de pagamento: 
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9.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

9.4. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

CADFOR. 

9.5. O fornecedor que estiver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar 

juntamente com a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura 

estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR. 

9.6. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores 

do Estado – CADFOR, bem como no Cadastro de Inadimplentes – CADIN estadual, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação. 

9.7. Caso seja constatado que o fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro 

Unificado de Fornecedores do Estado – CADFOR, este será notificado por escrito para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os documentos que porventura estiverem vencidos, 

ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa. 

9.8. Caso seja constatado que o fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro 

de Inadimplentes – CADIN estadual, este será notificado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa. 

9.9. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da 

Administração. 

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 

comunicará à Controladoria-Geral do Estado a inadimplência do fornecedor. 

9.11. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

dos contratos em execução, assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo 

administrativo a ser instaurado. 

9.12. Havendo a efetiva prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, se o fornecedor não regularizar sua 

situação no CADFOR e/ou no CADIN, salvo nas hipóteses em que houver indícios das infrações 

administrativas previstas na Lei 8.666/93, caso em que a retenção dos créditos não excederá o limite dos 

prejuízos causados à Administração. 

9.13. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a Nota Fiscal, com seu respectivo atesto, ao setor 

financeiro, em até 5 (cinco) dias úteis após o atesto. 

9.14. Liquidação da Despesa: 

9.15. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e 

Financeira – SIOFINET deverá ser realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias úteis após o 

atesto da execução do objeto. 

9.16. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

9.16.A. O prazo de validade e a data da emissão. 

9.16.B. Os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração. 

9.16.C. O período respectivo de execução do contrato o valor a pagar. 

9.16.D. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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10.1. Qualificação econômico-financeira 

10.1.A. O Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma 

da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios. 

10.1.B. O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente certificado 

por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do 

livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de 

abertura e de encerramento dos livros contábeis. 

10.1.C. O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de 

entrega de livro digital”. Se possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros 

contábeis. 

10.1.D. Quando Sociedade Anônima–S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado 

na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da 

ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5º do artigo 

134, da Lei nº 6.404/76. 

10.1.E. Comprovação de possuir patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor da proposta, 

conforme § 3º do art. 31 da Lei 8.666/93. 

10.1.F. A comprovação que trata o subitem anterior será feita por meio de balanço patrimonial do último 

exercício social, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

10.2. Amostra 

10.2.A. Relatórios de ensaios, Declarações, Laudos e Certificados de Conformidade solicitados para os 

itens que compõem os lotes, deverão ser autenticados em cartório, ou por servidor da Administração ou 

originais. 

10.2.B. O Órgão contratante se reserva no direito de solicitar AMOSTRA de um ou mais itens que 

compõem os lotes, para conferência da qualidade dos mesmos. 

10.2.C. Na análise da amostra serão considerados como o atendimento às especificações, à qualidade 

do material e dos acabamentos e a adequação da solução proposta. Serão observados os seguintes 

critérios: tonalidade, formato/design, tamanho/medidas mínimas, qualidade/estrutura/plásticos, normas 

da ABNT/Inmetro. 

10.2.D. No caso de não haver entrega das amostras ou ocorrer atraso, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostras fora das especificações previstas, a proposta do licitante será recusada. 

10.2.E. As amostras deverão ser entregues na Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural 

e Pesquisa Agropecuário no seguinte endereço: Rodovia R-2, Quadra Área, Lote AR-3 Campus 

Samambaia, Goiânia – GO, CEP: 74690-631. 

10.2.F. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante, conter os 

respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem ou documento anexo 

informações quanto as suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, garantia, 

quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e modelo. 

10.2.G. As amostras solicitadas e aprovadas não constituem em parte dos quantitativos totais solicitados 

para o item do devido lote, tendo em vista sua utilização para análise da compatibilidade do produto 

cotado com as especificações técnicas solicitadas. 

10.2.H. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise, bem 

como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários. 

10.2.I. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração, todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.2.J. Serão rejeitadas as amostras que apresentarem problemas durante a análise técnica e 

apresentarem divergências quanto às especificações. 
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10.2.K. O Laudo de Verificação das Amostras terá caráter eliminatório no caso de não aprovação das 

mesmas. 

10.2.L. A não apresentação das amostras, dentro do prazo estabelecido, implica a imediata 

desclassificação do licitante vencedor do lote. 

10.2.M. O prazo para apresentação das amostras será de 05 (cinco) dias úteis. 

10.3. Proposta 

10.3.A. Apresentar junto à proposta de preço catálogos ou desenhos técnicos dos mobiliários constando 

marca, modelo, procedência. 

10.3.B. O fornecedor deverá estar ciente e levar em consideração, além das especificações e condições 

estabelecidas no instrumento contratual, o atendimento dos seguintes requisitos: 

10.3.C. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos necessários para o atendimento do 

objeto desta licitação, bem como todos os materiais, equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, deslocamentos de pessoal, treinamento, garantia, montagem 

e instalação e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto constante da proposta. 

10.3.D. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e neles deverão estar inclusas todas 

e quaisquer despesas, tais como: IPI e demais impostos, encargos sociais, seguros, taxas, tributos diretos 

e indiretos incidentes sobre o fornecimento dos materiais. 

10.3.E. A proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados da 

data da sessão pública de abertura do Pregão. 

10.3.F. Serão desclassificadas as propostas: 

a) que não atendam às especificações e exigências da contratação ou que apresentem dispositivos 

contrários à lei e à regulamentação vigente; 

b) que contiverem preços ou vantagens de qualquer natureza ou descontos não previstos neste 

procedimento, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 

c) que forem omissas, vagas, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento, bem como as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outros 

fornecedores. 

d) A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas 

de preço ou qualquer outra condição não prevista. 

10.3.G. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência. 

10.3.H. A Proposta de Preço será considerada completa e abrangerá todos os custos necessários ao 

objeto. 

10.4. Qualificação técnica 

10.4.A. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de: 

10.4.A.A.A. No mínimo 1 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta licitação. O 

atestado deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o nome do responsável por 

sua emissão e telefone para contato, caso necessário. 

10.4.A.A.B. Não serão aceitos atestados com objeto genérico, ou seja, deverá constar no respectivo 

Atestado nomenclatura compatível com o item de seu interesse. 

10.4.A.A.C. Pregoeiro (a) poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para 

verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas. 

10.4.A.A.D. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, pertinente e compatível em 

prazo e características com o objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento de no mínimo 40% da quantidade 

estimada de cada lote. 

10.4.A.A.E. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o 

fornecimento do objeto. 

10.4.A.A.F. Para participar da licitação os concorrentes deverão apresentar os documentos abaixo 

descritos além dos previstos nos artigos 27 a 31 da 8.666/93. 

10.4.A.A.G. Apresentar declaração de garantia mínima de 1 (um) ano para os produtos, sob pena de 

não aceitação da proposta no caso de descumprimento desta solicitação, indicando o CNPJ/MF, a razão 

social e endereço com telefone e correio eletrônico da empresa. 
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10.4.A.A.H. No caso de o licitante ser uma revenda dos produtos ofertados deverá enviar documento 

emitido pelo fabricante do(s) imobilizados(s), em papel timbrado, assinado por representante 

devidamente constituído, indicando que o licitante é seu revendedor autorizado a comercializar o 

produto de sua fabricação, bem como prestar manutenção para reposição de peças, sempre que 

solicitado, como também dar garantia de 1 (um) ano. 

10.4.A.A.I. No caso de o licitante ser o próprio fabricante dos produtos ofertados deverá enviar 

documento dirigido ao Pregoeiro, em papel timbrado, assinado por representante devidamente 

constituído com firma reconhecida e indicando a si própria como prestadora da manutenção ou 

indicando empresa autorizada a prestar manutenção, sempre que solicitado, e apresentar garantia de 1 

(um) ano. 

10.4.A.A.J. Após a habilitação poderá o licitante ser inabilitado por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

10.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global por lote. 

10.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

11. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA ADJUDICAÇÃO POR LOTE 

 

11.1. Visando uma padronização, maior agilidade e economicidade para o Estado, está sendo 

elaborado um registro de preços, por meio de pregão eletrônico, para aquisição de mobiliário de 

escritório para serem adquiridas para as unidades locais, regionais e estações experimentais. 

11.2. Considerando a padronização necessária, aliada à qualidade do mobiliário a ser entregue, foram 

agrupados em 03 (três) lotes de materiais afins, no total de 11 (onze) itens distribuídos da seguinte forma: 

Lote 01 – AÇO (com um item), Lote 02 – ASSENTO INDIVIDUAL/MULTIPLO (com três itens) e 

Lote 03 – CORPORATIVO (com sete itens), buscando desta forma, a eficiência e não correndo o risco 

de produções e qualidades diferentes, além de eliminar/diminuir o risco de prejuízos no processo de 

distribuição, caso uma empresa atrase ou não proceda a entrega de itens pertencentes a determinado lote. 

11.3. A intencionalidade é assegurar a entrega de mobiliário enquanto política pública focada em 

contribuir para o desenvolvimento rural sustentável por meio de inovação, proporcionando o aumento 

da renda e da qualidade de vida no campo. 

 

12. DA SUBCONRATAÇÃO 

 

12.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

13.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto. 

13.2. Destaca-se entre os critérios: 

13.2.A. As embalagens dos mobiliários devem ser constituídas de material reciclável e/ou degradável, 

em conformidade à Lei 12.305/2010 que elenca como um dos objetivos da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos dar prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para produtos reciclados e 

recicláveis. 

13.2.B. O mobiliário fabricado com madeira ou seus derivados deve observar os critérios da 

rastreabilidade e da origem dos insumos de madeira a partir de fontes de manejo sustentável, conforme 

o Decreto nº 7.746/2012 que estabelece que na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, 

devem-se adotar critérios e práticas sustentáveis nos instrumentos convocatórios, dentre as quais a 

utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal 

sustentável ou de reflorestamento. 
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13.2.C. As cadeiras deverão estar em conformidade com a norma ABNT 13962:2018, a qual especifica 

as características físicas e dimensionais e classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os 

métodos para a determinação dimensional, da estabilidade, resistência e durabilidade de cadeiras de 

escritório, de qualquer material. 

13.2.D. Os armários e gaveteiros deverão atender à norma ABNT 13961:2010, que especifica as 

características físicas e dimensionais dos armários para escritórios, bem como estabelece os métodos 

para a determinação da estabilidade, resistência e durabilidade. 

13.2.E. As mesas e estações de trabalho deverão atender à norma ABNT 13966:2008, que especifica as 

dimensões de mesas de escritório de uso geral, inclusive mesas de reuniões, os requisitos mecânicos, de 

segurança e ergonômicos para mesas de escritório, bem como define os métodos de ensaio para o 

atendimento destes requisitos, bem como a ABNT 13967:2011, que especifica as características físicas 

e dimensionais, e classifica estação de trabalho para escritório em que se predominam atividades de 

produção e execução de tarefas, incluindo os requisitos mecânicos de segurança e ergonômicos, bem 

como define os métodos de ensaio para atendimento destes requisitos. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1. São obrigações da Contratante: 

14.1.A. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

14.1.B. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

14.1.C. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.1.D. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

14.1.E. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

14.1.F. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Dar conhecimento a CONTRATADA de quaisquer fatos que possam afetar a entrega do objeto; 

14.1.G. Emitir o correspondente empenho ou documento equivalente, com todas as informações 

necessárias, em favor da CONTRATADA; 

14.1.H. Verificar se os produtos entregues pela CONTRATADA se atendem todas as especificações 

contidas no Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência e Anexos; 

14.1.I. Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto, bem como 

esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente da EMATER, 

se necessário, parecer de especialistas; 

14.1.J. Notificar a CONTRATADA, formalmente, caso os materiais estejam em desconformidade e 

com o estabelecido neste Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Anexos, para que essa 

proceda às correções necessárias; 

14.1.K. Zelar para que, durante a vigência contratual, a CONTRATADA cumpra às obrigações 

assumidas, bem como sejam mantidas às condições de habilitação e qualificação exigidas por lei; 

14.1.L. Definir o endereço para a entrega dos materiais/produtos; 

14.1.M. Atestar as Notas Fiscais/Faturas, pelo servidor competente; 

14.1.N. Efetuar, em favor da CONTRATADA o pagamento, nas condições estabelecidas neste ETP, no 

Termo de Referência e anexos, caso se houver; 

14.1.O. Fiscalizar e inspecionar a entrega dos materiais, e verificar o cumprimento das especificações, 

podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao especificado; 
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14.1.P. Aplicar a CONTRATADA, se necessário, as sanções legais cabíveis, garantindo a ampla defesa; 

14.1.Q. Recusar o recebimento dos materiais que não estiver em conformidade com o especificado na 

proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

15.1.A. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e modelo. 

15.1.B. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais no local e horário indicados no Estudo Técnico 

Preliminar e Termo de Referência, pelo requisitante do material ou responsável pelo recebimento, nas 

datas previamente estabelecidas, quantidades, especificações solicitadas. 

15.1.C. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

15.1.D. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Estudo Técnico 

Preliminar e Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

15.1.E. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

15.1.F. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.G. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

15.1.H. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE sobre os 

materiais ofertados. 

15.1.I. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, no que se 

referir ao objeto, atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 

15.1.J. Atender às recomendações dos fabricantes quanto ao uso e manuseio adequados de seus 

produtos, obedecendo às normas regulamentares expedidas pelos órgãos competentes e as normas da 

ABNT atinentes ao assunto. 

15.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

juntamente com a nota fiscal, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-

B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

15.3. Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas decorrentes do transporte dos 

materiais (frete, carga e descarga) até a sua entrada no local indicado pelo CONTRATANTE no 

endereço informado neste Estudo Técnico e Termo de Referência; 

15.4. A CONTRATADA se obriga a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou 

venha a incidir, direta e indiretamente sobre os materiais; 

15.5. Todos os encargos decorrentes da execução, tais como: obrigações Civis, trabalhistas, fiscais, 

previdenciárias, assim como despesas com transporte, distribuição e quaisquer outras que incidam sobre 

a aquisição efetuada, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor contratado; 

15.6. O fornecedor contratado se obriga a cumprir os termos previstos neste Termo de Referência, 

bem como a responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se referente ao 
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atendimento do objeto. 

15.7. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades, sem ônus para a 

EMATER, referente à forma de fornecimento e qualidade dos materiais adquiridos e ao cumprimento 

das demais obrigações assumidas, nos casos em que, se verifique que os mesmos não atendem as 

especificações deste Termo de Referência. 

15.8. Refazer, sem custo para a EMATER, todo e qualquer procedimento, se verificada, incorreção e 

constatado que o erro é de responsabilidade do fornecedor. 

15.9. Responsabilizar-se pela substituição do material, na hipótese de se constatar, quando do 

recebimento, que o mesmo esteja em desacordo com as especificações deste Termo de Referência. 

15.10. Comunicar, por escrito e imediatamente, ao responsável pelo recebimento do material, ou ao 

requisitante do produto ou, se for o caso, o gestor/fiscal do contrato, qualquer motivo que impossibilite 

a entrega dos itens, nas condições pactuadas. 

15.11. Deverá ser encaminhado a EMATER a Nota Fiscal/Fatura, tais como as certidões, juntamente 

com os produtos objeto da aquisição contratada. 

15.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas através de eventual aquisição, sem prévia e expressa anuência da EMATER, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

15.13. A CONTRATADA ficará sujeita, nos casos omissos, às normas da Lei de Licitações nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores. 

 

16. DO REAJUSTE 

 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

16.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 

5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 
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b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 0,02% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

17.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

17.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

17.5.A. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

17.5.B. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.5.C. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente. 

17.7.A. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 
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17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

17.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

18.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento da licitação. 

18.2. Busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na 

escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do serviço, apresente proposta dentro da 

sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

18.3. Conforme Zymler e Dios (2014, p. 117): 

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances 

gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se 

mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, 

sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor 

deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de 

sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Caso assim 

não proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade 

de apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem 

a apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a competitividade do certame e 

propicia-se melhores propostas para administração. Não se ouvida que determinados 

agentes do mercado participam de licitações e elaboram suas propostas sem analisar 

sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para tanto, 

seja por não estarem dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, simplesmente 

se baseiam no orçamento efetuado pela administração. Esse procedimento, contudo, 

é temerário porque as propostas podem não refletir a realidade econômica do licitante, 

redundando em dificuldades posteriores na execução contratual. Desta feita, a não 

divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura 

de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de 

propostas mais realistas economicamente. 

18.4. Por tal razão, o orçamento estimado para a contratação será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento da licitação. 

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

19.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da manifestação do setor 

de planejamento. 


